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Câmara Municipal de Niterói


PROJETO DE LEI nº 001/2020
                                                                                                      Altera a redação da Lei nº 2.540 de 2008
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições regimentais e à vista do disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, combinada com o art. 39, II e III da Lei Orgânica do Município de Niterói apresenta à consideração do Egrégio Plenário o seguinte  PROJETO DE LEI:

Art. 1° - O art. 7º in fine da Lei nº 2.540/2008 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º - Aos integrantes da Classe Singular, das Séries de Classes do Quadro Permanente, do Quadro Suplementar, Suplementar Especial e aos Cargos de Provimento em Comissão poderão ser atribuídos os seguintes acréscimos pecuniários:

I - gratificação pelo exercício do cargo ou função em regime de tempo integral no percentual, respectivamente, de 40% (quarenta por cento), 50% (cinquenta por cento), 60% (sessenta por cento), 70% (setenta por cento), 80% (oitenta por cento), e 100% (cem por cento) devendo guardar, para a sua concessão, correlação com nível hierárquico dos cargos efetivos e os de provimento em comissão por eles ocupados;

II - gratificação pelo exercício do cargo ou função, efetivo ou comissionado, junto aos Gabinetes dos Vereadores, Diretores de Departamento e Comissões Permanentes no percentual de 70% (setenta por cento).”
§1º Os acréscimos ora previstos serão calculados sobre a totalidade da remuneração do servidor detentor de cargo de provimento efetivo e dos cargos de provimento em comissão ou função de confiança, sobre o valor total da remuneração dos mesmos excluídos do cálculo os auxílios de natureza indenizatória.

§2º A gratificação pelo exercício do cargo efetivo em regime de tempo integral prevista nesta Lei destina-se aos servidores detentores de cargos de provimento efetivo, e aos detentores de cargos de provimento em comissão e funções de confiança.

§3º A gratificação pelo exercício dos cargos e funções em regime de tempo integral e pelo exercício da função junto aos Gabinetes e Comissões Permanentes tem caráter precário não sendo, em nenhuma hipótese, incorporável a título de direito pessoal.

§4º As gratificações serão concedidas pela Administração atendendo às necessidades do serviço precedidas de Termos de Compromisso a serem firmados pelos beneficiários comprometendo-se ao exercício do cargo em regime de tempo integral.

§5º Os acréscimos de que tratam os incisos I e II, em qualquer caso, poderão ser suspensos sempre que a Administração verificar a necessidade de correção nos limites com o custeio da folha de pagamento previstos na Lei Complementar nº 101/00 e na Constituição Federal para a estreita observância dos limites ali contidos com gastos de pessoal.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação correndo as despesas por conta das verbas orçamentárias próprias revogadas as disposições em contrário.

Plenário Brígido Tinoco,  17 de fevereiro de 2020.

Milton Carlos Lopes – CAL

Presidente em Exercício
     Ricardo Evangelista Lírio                                                                                             Leandro Portugal                                                               

1º Vice- Presidente em Exercício                                                                                   2º Vice- Presidente 
     Emanuel Rocha                                                                                                                João Gustavo                                                                                       

      1º Secretário                                                                                                                      2º Secretário 

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:


Como já é de conhecimento de V.Exas., ao assumir  interinamente a direção do Parlamento tive a oportunidade de constatar imperfeições de monta relacionadas com a concessão das gratificações por serviços extraordinários  reguladas pela Lei nº 2.634/2009.

Diante delas, a Mesa Diretora ofereceu, em contato com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na pessoa da Promotora Dra. Renata Scarpa Fernandes Borges, um cronograma de providências destinadas a extinguir de vez a citada gratificação. Providencia já ultimada por esta Câmara de Vereação.


O projeto que ora submeto à V.Exas., existente desde 2008 (plano de cargos e salários) sempre previu a concessão de outros acréscimos pecuniários sem as imperfeições anteriormente diagnosticadas. 


A proposta agora apresentada – e tardia – tem por fim regularizar  em definitivo a remuneração do quadro funcional sem nenhum custo adicional conferindo aos servidores – efetivos e comissionados – a segurança jurídica que merecem em relação as suas remunerações.
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